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NOS TERMOS DO ART. 23,1,"A"
DA LÊt FEDERAL N. s.666/93 e nlrEnRÇÕrs

CONVITE Ho. 03i20. PROCESSO ADM|ITfiSTRÀT|VO No.4r9l20

COHTRATO ADMINISTRATMO NO O8I2.O2(} QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂltMNN MUNICIPÂL DE
CÀ.,À[{ÀR E A EMPRESA M.s.E. F!0NTAGENS E SERY!ÇOS rlÉrRrc0s LTDÂ Epp, pREsr*çÃC

P_EjJFVIEOs rEcNtcos nARA À consrRuÇÂo or dru-*s DE Apoto ADinNtsrRATrvAs, Do
PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL BE CAJAMAR, SITUADO A AVENIDA PROFESSOR WALTER
RIBAS DE ÀNDRÂDE, NO 555 §ENTRO, EONFORME AS ESPECIFiEAÇOES NTSTE TERMÕ DÉ
nrrrnÊucn., Nos rERMos Do ARTI0 23, r, ua" 

, DA LEt FEDERAL No g.666193 r ertrúçói§Ê
DEMÂ§ }'IORMAS APLICAVEIS E ESPÉCIE, NA FORMA E CONDIÇÕES * §EGUIR.

I. SAS PARTE§

CONTRÂTAHTE:

* cÂm*n* iluHIclPAL DE CAJAMÂR, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscríta no c§lpJ
sob no 51.447.472!0001-28, situada naAvenida ProfessorWalter Ribas de Andrade no5SS, CEp:
07752-0Ü0 - Bairro Agua Fria, na eidade de Cajamar', Estado de §ão Paulo, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor Saulo Anderson Rodrigues.

ÇOI'ITRATâDA:

ir'S.E' HOHTAGEHS E SERVIçOS ELETRICOS LTDA EPP, sociedade empresarial limitada, com
sede na Rua Rubens Barbosa, no181, Jordanésia - Cajamar - Sp. no CNPJ sob o no
03.621.36910001-00, doravante denominada C0NTMTADA, n
Proprietário §r. Oscar Batista Ribeirc, brasileiro, solteiro,

tada por seu Socio

, portador do RG n.o
27.676.8A9-7 SSP-SP e do CPF n, 309,837818-26 ,
n-1-i--,,^^ -ô4 r^^ !/a--l-^ 

^^:^---., ^huuilililgucs! I' iJUu, ueriil0 - r.,ãjamãi - bi,
dorniciliado à Rue Pedro

,4t,eniía rtnf. 'í,/a{ter,46as ie finírale r" iÍ5, ,Bairro;íguc Çria - LaÍamar ,i? - L,E!.p: t}í.1j:lilt)
(P.s{B"í: $ 1) 4446-6148 / 4446442{) / 4446-6844 / 4446-6066 - Ç,-*tait: dní; [ticfinaes@camaracajanarsp.gor.6r
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u - oes osposEôes courMtuxs
@,enamelhorformadedireito,aspartesanteriormenieindividuadase
devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do PROCE§S0

ADMIN|§TRÂT|V0 No 479t202 E coNVlTÊ No 03/2020, pactuar o presente instrumento contratual

que será em tudo regido peias clâusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

I. OBJETO:

1.1. Canstitui objeto do presente contrato a construção de salas de apoio administraliva§, Í10 predia

da Cârnara Munieipal da eaiamar, de asordo oom as,neeessid;ides da oontratante, da acordo Çorn a§

especific4ões do Anexo I (Termo de Referência) e demais exigências deste Convite'

1.2, Csnsideram-se partes integrantes deste Contrato, o Conviie no *312020 e §eu§ ÂnexO§,

incÍusive * Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela Contraiada'

1.3. O regime de execução é de Empreitada por Preço Global.

'!.4. O cbjeta da presente ccntrataçfo poderá soírer, nas mesmas ccndiçÕes, a*Éscim*s cu

supressÕes ncs termos do Art. 65, § 1o da Lei Federal no B'66§11393.

2. coHtllÇoEs DE EXECUÇÃO:

2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificaçÕes e condições estabelecidas

no Termo de Referência - Anexo I do Convite; e serão recebidos peio gestcr do cantrato já

designadc no Termo de Referência.

2.1.1, Conerão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeta licitado,

previdenciários decanentes de sua execuçâc.

2.2. O prazo de execuçâo dos serviços será de ate 12ü {cento e

data de Assinatura de contrato pelas pa*es
; contados a partir da

,*r,etiía ct\of. Xla{ter Qi§as de }adrade no 555, Sairro igm Çna - Caiamnrlgty - LIEQ: 07.7524{X}

.ptjt{Bx: (11) 44aa-OtlS I luA-6420 / 4446-6s44 / 4446-6066 - f,-51,íai{: andc. ficitames@mmaracajamar.sp.gor.Sr
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3. coxgsÕrs DE REcEBtÍrtENTo:

3.1. O objeto desta licitaçâo será recebido pela Contratante dentro das condiçÕes especiÍicadas

em contrato.

3.1.1 Os Serviços prestados serão executados de acordo com as especificaçoes constantes do

Convite ê seüs Anexos e da Proposta apresentada pela Confatada.

3.2. Csnstatadas inegularidades n0 objeto, a fiscalização da contratante, sem p§uízo das
penalid*es cabíveis, poderá reieitá-lo {no todo ou em parte} se nâo corresponder às especificaçÕes

do Termo de Referência - Anexo l, determinanCo sua substituiçâo ou correçã0,

3.2.1. As inegularidades deverão ser sanadas pela Conkatadâ, no prazo máximo de 05 {cinca}
dias, contados do recebimento da Notificação por escrito - mantido o preço inicialmente ofertado.

3,3. C recebimento dos serviços não exime a Coniratada de sua responsabilidade, na forma da

Lei, pela qualidade, correçâo e segurançâ dos serviços prestaios.

4. PR*ZüBE EXECUçÃe B0§ §ERVIÇOS:

4.1. O prazo de execução dos seruiços será de ate 150 {cento e cinquenta) dias, contados a
partir de sua assinatura e a ordem de serviços e so findará com o recebimento definitivo de seu

objeto, nos termos da LLCA.

5. VÃLOR, RECURSOS FIHA}.ICEIRO§ E PAGAMEHTO:

5.1. O valor total da presente contrato corresponde a F.$ 304.70â,51 {trezentos e quatro mil e

seieceiitss e seis reais e cinquenia e hum ceniavos), confome proposta de preços.

5.2. As despesas decorrentes do presente termo serão supoúadas pela Dotaçãa Orçamentátia

no nq 0L.031.0058.11?,1.4.4.9ü.51, Ficha Orçamentária ne 01, Nota de Reserva ne

t4 I Z&20,suplementada se necessária;

5.3. O pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, em nome da Contratada,

a ser indicada na proposta comercial, rnediante nota fiscal atestada pela Diretoria rquísitanie, nos

termos do item I do Termo de Referência.

5.4. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os docume
gestoia dc cantrato designada, conforme Teimo de Referência.

'eohranca nârâ â

,: ü7.75liji){}-nt,atda,AaJ 
,(ürtter,4i6as le;fudrade n' 555, tBairro ;4gua tfnÍt - La1amart* -

.plq.* (11)4446-614s i 4146-6420 / 4446-6s44 / 4446-6a66 -E-*'taif anlc.ficittcox( nwracajamar. sp. gor. 6r
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S.S. Havenda divsrgência 0u eryo na ernissão do documento fisca!, fice interr^ompida o prazO pera

pagamentc, sendo iniciada nova contagem somente apos a regularizaçã0.

Ê. sBaGÂÇÕE§ DACOflTRATADA:

6.1 . Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços objeto deste contrato'

6.2. Nâa transferir {no todo ou 8m parte} o objeto do presente contrato.

Ê.i. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade §0m as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçáo'

Ê.4. Atender integralmente o disposto no Termo de Referêneia - Anexo I'

7, OBRIGAçOE§ PO ÇOHTHATÂNTE;

7.1. Efetuar o pagamento nas condiçÕes s píeços pactuados'

T.Z. Deverá a conti'atante acompanhar e fiscalizai a execuçâo desie Coniratc, bem ccmc

noüficar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada em sua execução'

L RE§üI§AÜ E SA}|ÇOES:

8.1. O não cumprimento das obrigaçÕes assumidas no pre§ente contrato ou a ocorrência da

nipot*r* prevista nos Arts, 7T e78da G tederal nó 8.66ô11$93; autoriza, desde já, o Contratante a

rescindir unilateralmente o contrato - independentemente de interpelação judicial {sendo aplicável,

ainda, o disposto nos arts. 79 e 80 do mesmo diploma legal - ilo caso de inadimplêneia).

8.2. Aplicam-se a este Contrato as sanfoes estipuladas na Lei Federal n'8,66§11993'

g.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá as direitos do

Contratante em aplicar as sançÕes previstas no Convite, neste ajuste e na legislação que rege a

licitação.

g,4. A aplicação de quaisquer sanses referidas neste disposilvoffi. afasta a

iesponsabilizaçâo'civil da üontrâtada peia inexecuçâa total ou parcial &j{ietd ou pela

inadimplência. / /
/

.4ttatiía <Iaof. 'püafter rfulas de ,fu{raíe n" 555, tgail7ç i{gw Çria - Lalamar§Q - Cf'tv: í}7'7 j24(l{)

AÁIBX: {i 1} 44lO-íllA 1 UnO-aqZO i q+qs-otíA4 / 4446-6066 - Ç,-!j14aií: cm{c.ficitacoes@cauutrac*jat*ar.sp.gov.§r

- f f ^- ,<\ f-{Lstodo oe Jao waufi
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S.5. A aplicação das penalidades não innpede o C"onkatante de exigir c resaarcime*to das

p§uízos efetivadas, decorr'enies das faltas cometidas peia Contr-atada,

9. FORO:

g.1. O foro competente para dirimir toda e qualquer qu?stâo_ decorrente do presente contrato é o

Foro Distritaide Cajamar, Comarca de iundiaí, Estado de Sãa Pauio.

g.2. E, pcr estarem jusias e contratadas, assinam o presente contrato, em 04{quatro} vias, para

todos as Íins de direito legalmente admitidos'

Cajamar, 17 de iunho de 2020'

M.S.E. i,IONTAGENS É' SERVIçOS LTDA EPP

Testemunhas:

()p

cÀMARA MUNIE

Oscar Batista Ribeiro - Socio Proprietário

-,qorulío 
t?roJ. ,Ltb{tert4§,as de Ãndradc n' 55 5, 'Rairro igw Çria - CalotnrT5ry ^ Lf,iP: {)7'7J24t}Ü

aA$X: {1 1) 44aa-olls I la+o-oazo i Eqqo-us44 / 4416-606a - e-*,t",it aníc.[icitacoes@camaraccjanar'sp.gor'6r


